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Prefeitura Municipal de Assis 

DECRETO N•f.9S9. DE 26 DE ABRIL DE 1.989.-
(.. 

Delimit• ére• de eet•cion• .. nto coneider•d• 
c0110 •zONA AIUL•. fix• t•rif• e dá outr•e ' 
providênci•e.-

113 

ROMEU JOSt BOLFARINI, Prefeito do Municfpio de Aeeie, 
Eet•do de São P•ulo, no ueo de eu•• etribuiçÕee l•g•ie, •utoriz•

do peloe •rtigoe I• e 4• e eeu p•ragr•fo Único, de Lei Municipal' 

n•2.472, de 06 de ••rço de 1.987. 

D E C R E T A: 

Artigo I• - Fie• coneideredo como integrante de •zONA AZUL• per• 

efeito de eet•cione .. nto control•do, o loc•I destina

do ao eet•cion ... nto de vefculoe perticul.ree, loc•li -

z•do no Ter•in•I Rodoviário de P•eeageiroe de Aeeie. 

Artigo 2• - A terif• pele utiliz•çao de eetecion•mento, n• for••' 

definide pelo •rtlgo 2• e eeue perqrefoe, de lei Mu

nicip•I n•2.472, de 06 tle ••rço de 1.987. n•• ar••• • 

que •• refere o •rtigo I• deete Decreto, fie• fix•d•' 

•• NCZIO,IO(dez cent•voe), p•r• c•4• 02 (du•e)hor••· 
Artigo 3• - Eete Decreto entr•ra •• vigor n• d•t• de eu• public•-

-
Ç•O• 

Artigo 4• - Revog•-ee •• diepoeiçÕee •• contrario • 

.......... .......... ... ...... - �:""" 
JOÃO CAR 
SecÇt!tério 
Jur1dicoe. 

1 

de 1.989. 

Aeeuntoe 

Publicado n• Secret•ri• Municie•' 
rfdico, •• 26 de abril de 1.989. 

ietreção e Aeeuntoe iu-

NÇA VES FILHO 
nicip•I de Adminietr•çao e 

Aeeuntoe Jur1dicoe. 


